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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 300/GP/18 	 Ouro Preto do Oeste, 28 de Junho de 2018. 

À sua Excelência o Senhor 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 

2358 de 28 de Junho de 2018 que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o 

regime de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.° 2150/2018 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2358 de 28.06.2018 

que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado 

pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 2.641.029,14 (Dois milhões seiscentos e quarenta e um 

mil vinte e nove reais e quatorze centavos) se faz necessário para atender ao Convênio para 

pavimentação asfáltica em CBUQ no total de 6.488,41 metros em ruas e avenidas do 

Município de Ouro Preto do Oeste. 

Segue anexo Memo. n° 211 /SEMINFRA/2018 de 28.06.2018 com Justificativa anexa 

Cópias dos Empenhos 2018NE00656 e 2018NE00661, Parecer da Contabilidade, Parecer 

Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de 

Vossas Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do 	 Junho de 2018. 



VAG O GON.d/ IS BARROS 
Prefeito(a) unicipal 

URO PRETO DO OESTE, 28 de junho de 2018 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04380507/0001-79 	 Exercício: 2018 	 Page 1 

PROJETO DE LEI N° 2358 , DE 28 DE JUNHO DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento 
vigente crédito adicional por excesso de 
arrecadação e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente, um crédito adicional 
por excesso de arrecadação na importância de R$ 2.641.029,14 distribuídos as seguintes 
dotações: 

02 08 00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

636 	15.122.0022.1004.0000 	Melhoria de Infra-Estrutura Urbana 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 	 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente 
002 200 	 CONVENTOS DO ESTADO 

2.641.029,14 
F.R.: O 2 14 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 	 2.641.029,14 

Fontes de Recurso 

2 	14 
	

2.641.029,14 

Artigo 3o.—  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

04.380.507/0001-79  
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Troe eal 

28.06 018 

Interessado: SEMPLAF 
Assunto 	• 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE 

Memorando n° 211/SEMINFRA /2018 
	

Em, 28 de Junho de 2018. 
Da: SEMINFRA 
Para: SEMPLAF/DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 
Assunto: Abertura de crédito especial. 

Prezado (a) Senhor (a) 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 

excesso de arrecadação no valor de 2.641.029,14(dois milhões, seiscentos e quarenta e um 

mil, vinte e nove reais e quatorze centavos) conforme nota de empenho 00656/2018, 

celebrado entre o Departamento estadual de estradas e serviços públicos e o Município de 

Ouro Preto do Oeste que será utilizado na pavimentação asfáltica de vias urbanas. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 15.122.0022.1004.0000 (melhoria de infraestrutura urbana), 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 (Obras e instalação), 

Fonte de recurso: Estadual. 

Ficha: 636 

Valor: 2.641.029,14 (dois milhões, seiscentos e quarenta e um mil, vinte e nove reais 

e quatorze centavos). 

Sem mais para o momento, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE 

 

Memorando n° 211/SEMINFRA /2018 
	

Em, 28 de Junho de 2018: 
Da: SEMINFRA 
Para: SEMPLAF/DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 
Assunto: Abertura de crédito especial. 

Prezado (a) Senhor (a) 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 

excesso de arrecadação no valor de 2.641.029,14(dois milhões, seiscentos e quarenta e um 

mil, vinte e nove reais e quatorze centavos) conforme nota de empenho 00656/2018, 

celebrado entre o Departamento estadual de estradas e serviços públicos e o Município de 

Ouro Preto do Oeste que será utilizado na pavimentação asfáltica de vias urbanas. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 15.122.0022.1004.0000 (melhoria de infraestrutura0 urbana), 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 (Obras e instalação), 

Fonte de recurso: Estadual. 

Ficha: 636 

Valor: 2.641.029,14 (dois milhões, seiscentos e quarenta e um mil, vinte e nove reais 

e quatorze centavos). 

Sem mais para o momento, 
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PLANO DE TRABALHO 

AGENCIA 
3114 

1 - DADOS CADASTRAIS 

NOME DA ENTIDADE PROPONENTE 
Prefeitura da Estância Turística Ouro Preto do Oeste 

ENDEREÇO DA ENTIDADE 

CEP 

76.920-000 

CONTA CORRENTE 
71.039-0 

CNPJ DA ENTIDADE 
04.380.507/0001-79  

Tro •ical 
ESFERA 

ADMINISTRATIVA 
Administra ão sública 

PRAÇA PAGAMENTO 
Ouro Preto do Oeste 

CPF DO DIRIGENTE 
665.507.182-87 

FUNÇÃO MATRICULA 

CIDADE 
Estância Turística Ouro 

Preto do Oeste 

UF 

RO 
BANCO 

Caixa Econômica 

NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE PROPONENTE 
Va no Gon alves Barros 

CARGO 
Prefeito Cl/ RGAO EXPEDIDOR/DATA 

632.943/SSP/R0  

Avenida Daniel Comboni, n° 1156, Bairro Jardim 
DDD/TELEXJFAX 

(69 3461-5269 

2 - OUTROS PARTÍCIPES 

NOME DA ENTIDADE 
Governo do Estado através do 

Departamento de Estradas, Rodagens, 
Infraestrutura e Serviços Públicos 

ENDEREÇO (rua/bairro/cidade/cep) 
Av. Farcjuar c/ Rua Pio XII, n° 2986

4° e 5° andar — Palácio Rio 

Madeira, CEP. 76.801-470 — Bairro Pedrinhas — Porto.,Velho —  

3 — DESCRIÇÃO DO PROJETO 

09.317.468/0001-89  

ESFERA DMINISTRATIVA 

Administração Pública Estadual 

TELEFONE 

(69) 3216-1094 

TITULO DO PROJETO 
Pavimentação asfáltica em CBUQ de 6.488,44 metros 

lineares de ruas/avenidas da Estância Turística Ouro Preto do 

Oeste 

PERIODO DE EXECU AO 
TERMINO 

ALR 
	 425 dias 

INICIO 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
Pavimentação asfáltica em CBUQ de 6.488,44 metros lineares de ruatécnico

s/avenid 
de 
as 

 ent da enharia. 
Estânci 

Turística Ouro Preto do Oeste, com •reendendo diversos trechos, conforme •ro'eto  

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 	 :10 
rimeira e 

\' única cidade do Estado a receber a titulaçl 
A Estância Turística Ouro Preto do Oeste, p  

de estância turística, tem um déficit de aproximadamente 28 (vinte e oito) km de pavimentação urban 
Apesar de todos os investimentos úblicos realizados nos últimos anos, nossa go gula ão ainda carece 

Pfigin 



META 

1 

ETAPA/ 
FASE 

1.1 

1.2 

intervenção e do investimento do Governo Estadual a fim de reduzir tal cenário. 
Em todos os nossos planos a problemática das vias públicas surge como item a reclamar uma 

solução urgente, quer seja em razão a sua iniciativa enquanto polo turístico, quer quanto a condição de ser 

centro econômico regional. 
Segundo o IBGE (fonte: https://cidades.ibge.Rov.bribrasilko/ouro-preto-do-oeste/panorama) 

 o 

nosso índice de urbanização de vias urbanas é de apenas 7,6%, ocupamos o 7° lugar no ranking estadual. 
Nossa população total estimada para 2017 é de 39.759 habitantes conforme o IBGE, com uma população 
urbana de 28.208 habitantes (fonte: https://noticias.uol.com.bricenso-2010/poptlacao-urbana-e-rural/ro/), 

 

ou seja, 70,94% da população municipal é urbana. 
Apesar de possuir uma população urbana de 28.208.habitantes, a quantidade de usuários das vias 

urbanasda Estância Turística Ouro Preto atende, de fato, toda a população regional, dada a condição dela 

ser centro econômico regional. 
Além dos aspectos econômicos nossa proposta sobreleva em importância também para servir de 

combate a um flagelo atual das médias cidades brasileiras, qual seja, a violência. Sem dúvidas que a 
urbanização de vias trará maiores possibilidade de combate à violência urbana, melhorando a 
trafegabilidade do policiamento ostensivo e reduzindo os locais ermos que servem de esconderijo para 

criminosos. A salubridade urbana também restará melhorada com a drástica redução do acúmulo de água nas 
vias, quando do período de chuvas, e da incidência de poeira, nas estações de seca. 

Não é mais uma mera estatística, atualmente podemos sentir os reflexos do êxodo rural, seja pela 
busca de novos horizontes por parte da população juvenil. (faculdade, emprego, etc...), seja porque nossa 
matriz econômica pautada na pecuária de corte, que subsfinfiu a lavoura, constitui uma atividade com 

baixa utilização de mão de obra. 
Por tudo isto, fica patente e cristalino que nossa m 

deanda vai ao encontro de todas as políticas 

públicas atualmente implementadas pelo Governo Estadual, das mais diversas áreas que compõe o 
portfólio de ações públicas (saúde, urbanismo, meio ambiente, segurança pública, etc...). 

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (metas, etapa ou fase) 

INDICADOR FÍSICO 
DESCRIÇÃO 

Pavimentação asfáltica em 
CBUQ de 6.488,44 metros 
lineares de ruas/avenidas 
da Estância Turística Ouro 
Preto do Oeste 

Realização 	 de 
procedimento licitatório 
para 	contratação 	de 
empresa a fim de execução 
de pavimentação asfáltica 

Contratação e execução 
dos 	serviços 	de 
pavimentação asfáltica de 
ruas/avenidas da Estância 
Turística Ouro Preto do 
Oeste 

UNIDADE 

Serviço 

Procedimento 
administrativo 

Metros lineares 

QUANTIDADE 

01 

01 

6.488,44 

DURAÇÃO 

	

INÍCIO 
	

TÉRMINO 

	

ALR 
	

425 dias 

	

ALR 
	

60 dias 

60 dias 
ALR 
	

365 dias 

Página 12 



ITEM DESCRIÇÃO 	
-UNIDADE QUANTWADE 

6 — PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

5 — PLANILHA DE CUSTOS (R$ 1,00) 

Obras e instalações — construção 
4.4.40.51 de pavimentação asfáltica em 

CBUQ com meio-fio e sarjeta 

...PREÇO :11É1)10:.:,;  

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$) 

Concedente 

0,0€ 

Proponente 

0,01  

Págin. 
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Folha n° 	  
Processo ri' 0009.188.493/2018-58 
Setor: Procuradoria Jurídica 
Visto: 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRADA DE RODAGEM, 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- DER/RO 

CONVÊNIO N°118 /18/PJ/DER-RO 
Processo n° 0009.188.493/2018-58 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O 
DEPARTAMENTOESTADUAL DE 
ESTRADAS DE RODAGEM, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS/DER-RO E O MUNICÍPIO 
DE 	OURO PRETO D'OESTE, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezoito DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS/DER-RO, pessoa jurídica de direito 
público interno, constituída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela Lei 
Complementar n° 335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no CNI1/ MF sob o n° 
04.285.920/0001-5, com sede na Avenida Farquar, s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio 
Madeira, Prédio Curvo 3, 5° Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr. LUIZ CARLOS 
DE SOUZA PINTO, portador do RG n° 230151486/ SSP-SP, CPF (MF) 206.893.576-
72, residente e domiciliado à Av. Chiquilito Erse, n° 5064, Bl. 19, Apto 208, Condomínio 
Garden Club, Bairro Nova Esperança, nesta Capital e o 

MUNICÍPIO DE OURO PRETO D'OESTE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 04.380.507/0001-79, com sede na Av. Daniel Comboni, 
1156,Bairro Jardim Tropical, doravante denominado CONVENENTE, neste ato 
representado por seu Prefeito, o senhor VAGNO GONÇALVES BARROS, inscrito no 
RG 632.943/SSP-RO e no CPF/MF sob n°665.507.182-87, residente na Rua Mário 
Andreazza, n° 498, na mesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo 
de Prefeito, conforme documento constante nos autos (ID 2127135), 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá 
pelas disposições da Lei Complementar n° 101, de 2000, da Lei n° 8.666, de 1993, da 
Portaria Interministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016, do Decreto Estadual n° 
18.221, de 17 de setembro de 2013, da Instrução Normativa n" 001/ 2008-CGE/R0 de 02 
de janeiro de 2008 e pelos termos consignados neste instrumento, sem prejuízo de 
outros dispositivos legais aplicáveis. 

DO OBJETO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência 
obrigatória de recursos financeiros pela entidade CONCEDENTE, objetivando: 
Pavimentação em CBUQ em vias urbanas com uma extensão de 6.488,44m e uma 
área de 42.077,26 m do município CONVENENTE, conforme detalhamento constante 
do 	Plano 	de 	Trabalho, 	(ID 	2127151), 	Projeto 	Básico 
Planilha de Custos, Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo, Localização do 

Av. Farquar, s/n, bairro Pedrinhas — Palácio Rio Madeira, Curvo 111, 5° Andar — Porto Velho/R 
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Folha n° 	  
Processo n° 0009.188.493/2018-58 
Setor: Procuradoria Jurídica 
Visto: 

ESTADO DE RONDÔNIA - 
DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRADA DE RODAGEM, 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- DER/RO 

4°. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência no 
3114, Conta-Corrente n° 71.039-0, Caixa Econômica Federal, de titularidade do 
CONVENENTE, e todas as movimentações, que dar-se-ão exclusivamente para 
atendimento da execução deste convênio, serão realizadas mediante ordens bancárias 
ou cheques nominais (ID 2127283). 

§ 5°. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na 
Conta-Corrente n° 2.402-3, Agência n° 2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade do 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia. 

DAS PROIBIÇÕES 
CLAÚSULA QUARTA - Na execução deste convênio é expressamente proibida: 

a) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou 
qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal; 
c) a realização de aditamento com alteração do objeto; 
d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo 
instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos; 
f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados 
fora do prazo; 
g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE 
CLÁUSULA QUINTA -São obrigações do convenente: 

a)Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão 
na forma eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante 
justificativa da autoridade competente da convenente; 
b) Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua 
realização se dá com aporte de recursos da entidade concedente, vedada qualquer 
citação ou utilização de imagens, símbolos ou nomes que representem promoção 
pessoal de agentes públicos; 
c)Manter os recursos do convenio aplicados em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer 
em prazo igual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando o 
desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês; 
d) Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do objeto 
conveniado, inclusive os respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado 
financeiro; 

Av. Farquar, s/n, bairro Pedrinhas — Palácio Rio Madeira, Curvo 111, 5° Andar — Porto Velho/R 
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Setor: Procuradoria Jurídica 
Visto: 

ESTADO DE RONDÔNIA 
DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRADA DE RODAGEM, 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- DER/RO 

r) Comprovante de recolhimento pelo convenente, à conta da concedente, do valor 
corrigido da contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da 
consecução do objeto do presente ajuste; 

s) Comprovante de recolhimento pelo convenente, à conta da concedente, do valor 
correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao 
período compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contrapartida, e 
sua efetiva utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do 
objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

§ 1°.A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o 
prazo de vigência deste convênio, aplicando-se-lhe as normas vigentes e referentes às 
prestações de contas de recursos públicos. 

§ 2°.Prevendo o cronograma de desembolso o pagamento de três ou mais parcelas, ou 
se por qualquer outro motivo houver necessidade de realização dos pagamentos em 
três ou mais parcelas, exigir-se-á a do convenente a apresentação de prestação de 
contas parcial referente à primeira, observando-se o disposto no art. 52, § 1°, II da 
Portaria Interministerial CGU/ MP/ MF n° 424, de 2016. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
CLÁUSULA SÉTIMA - Todas as etapas da execução deste convênio serão 
acompanhadas e fiscalizadas pelo DER-RO, através-  de seu quadro de pessoal, 
podendo intervir sempre que necessário à fiel execução dos objetivos ora ajustados. 

DA DESTINAÇÃO DOS BENS. 
CLÁUSULA OITAVA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou 
produzidos com os recursos deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao 
patrimônio do convenente, salvo expressa disposição em contrário. 

DA ALTERAÇÃO. 
CLÁUSULA NONA - As cláusulas do presente convênio poderão ser modificadas a 
qualquer tempo, mediante consenso de seus participes, e desde motivadas na 
preservação do interesse público, firmando-se o correspondente termo de aditamento 
ao presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do 
objeto do presente convênio. 

DA DENÚNCIA. • 
CLÁUSULA DÉCIMA - O presente convênio poderá ser denunciado por livre 
consenso dos participes, ou, unilateralmente, por qualquer deles, em decorrência de 
fato que torne materialmente inexeqüível seu objeto, ou ainda, quando assim o 
autorizar o interesse público, imputando-se-lhes as responsabilidades das obrigações 
decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes, igualmente os 
benefícios adquiridos no mesmo período. 

Av. Farquar, s/n, bairro Pedrinhas — Palácio Rio Madeira. Curvo III, 5" Andar — Porto Velho/RO it (69) 3216-5282 5 
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PMOPO 
CONTADORIA 

Fls: 

Proc: 

Owul Puta  	 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

Da: Contadoria 

Para: Departamento de Planejamento e Orçamento 

Em verificação a Notas de Empenhos 2018NE00656 e 

2018NE00661, em anexo, para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ COM EXTENSÃO 

DE 6.488,44M EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO. 

Somos FAVORAVEL, a Abertura de Credito Especial, por Excesso de 

Arrecadação, conforme apurado pela SEMINFRA - Memorando 0211/SEMINFRA/2018 

discriminado abaixo: 

Programação: 15.122.0022.1004 

Elemento: 	4.4.90.51 

Valor: 	R$ 2.641.029,14 (Dois Milhões, Seiscentos e Quarenta e Um Mil, 

Vinte e Nove Reais e Quatorze Centavos) 

Fonte de Recurso: 010 200 - CONVENTOS DO ESTADO 

Ouro Preto do Oeste, 28 de Junho de 2018. 

Denise M Yamano 

Contadora 



Estado de Rondônia 
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PARECER N°,.515 /2018 

AUTOS N°. 2838/2018 

ORIGEM: SEMPLAF 

INTERESSADO: Comissão de justiça e Redação da Câmara Municipal 

OBJETO: Projeto de Lei n. 	- Abertura de Crédito Adicional Excesso de Arrecadação 

1- RELATÓRIO 

Trata o presente, de análise do Projeto de Lei, cuja matéria visa receber 

autorização legislativa, para que o Executivo Municipal proceda a abertura de Crédito Adicional 

por Excesso de Arrecadação, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente, no que tange, a Pavimentação asfáltica em CBUQ 

de 6.488,44 metros lineares de Ruas/Avenidas deste município. 

Consta nos autos o Plano de Trabalho da Secretária interessada as fls. 03/05, 

Empenhos 2018NE00656 e 2018NE00661, está demonstrado a existência do Recurso 

disponível e Extrato, Parecer da Contabilidade as fls. 10. 

Eis o que consta dos autos. 

2 - PARECER 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a receita 

e fixar a despesa de determinado exercício financeiro, sendo vedada a realização de gastos 

pela administração pública sem a correspondente autorização orçamentária. 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos adicionais, que 

se destinam a complementar as despesas insuficientemente dotadas no orçamento (créditos 

suplementares) ou a autorizar a realização de despesas não contempladas originariamente na 

lei orçamentária (créditos especiais). 

1
i 
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Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
Procuradoria Juridica 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais est 

condicionada à existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para os crédit 

suplementares, a autorização pode constar da própria lei orçamentária anual. 

Além de prévia autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais ao 

orçamento anual, sejam eles suplementares ou especiais, depende ainda da indicação da 

respectiva fonte de recursos. Tal exigência tem por objetivo assegurar a manutenção do 

equilíbrio das contas públicas, uma vez que a abertura indiscriminada de créditos adicionais, 

sem a indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura das despesas decorrentes do 

novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio das contas públicas. 

Posto isso, cumpre registrar que não existe qualquer vedação legal à utilização 

das referidas fontes de recursos para abertura de crédito adicional ao orçamento dos poderes 

e órgãos autônomos, principalmente em relação aos recursos provenientes do excesso de 

arrecadação. 

Entretanto, quando da utilização de qualquer daquelas fontes de recursos para 

abertura de crédito adicional, deve-se observar se há previsão constitucional ou legal que 

vincule os recursos à finalidade específica, hipótese na qual a respectiva fonte de recursos 

somente poderá ser utilizada para abertura de crédito adicional que atenda ao objeto de sua 

vinculação. 

O crédito suplementar em questão, depende da prévia existência de recursos 

para a efetivação da despesa, sendo autorizado por lei, e aberto por Decreto do Poder 

Executivo. 

Cabe ressaltar que a lei orçamentária poderá conter autorização para abertura 

de créditos suplementares até determinado limite, conforme artigo 42 da Lei Federal n. 

4.320/64. 
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ISLETE DE JESUS BARROS 
ROCURADORA JURIDICA 

Port. n°.11572-17 

Estado de Rondônia 

Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
Procuradoria Juridica 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não computad 

ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 4.320/64, e seu 

artigos 40, 41 e 42, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à 

abertura do crédito, entendemos que o Projetos de Lei, sob exame, encontra-se em 

conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 167, V) e pela Lei 

Federal n° 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos públicos) para a Abertura de Crédito por Excesso de Arrecadação. 

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, está Procuradoria nada tem a opor 

à tramitação do presente Projeto. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para manifestar e 

acompanhamento. 

É o parecer, S.M.J. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 28 de junho de 2018. 



 

Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 
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PARECER 	CSCl/2018 

ORIGEM: SEMPLAF 

SOLICUAÇAO: SEMI1\112 RA 

OBJETIVO: Abertura de crédito adicional Especial por excesso de arrecadação. 

Processo n° 2838/2018 

DESTINO: SEMPLAF 

Ancorou nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para analise o Processo 

2838/2018, quanto a solicitação de Projeto Lei que tem como objetivo a abertura de Crédito 

Adicional Especial por excesso de arrecadação, na Secretaria Municipal de 	Infra 	estrutura. 

Agricultura e Meio Ambiente, de acordo com memorando n° 211/SEMINFRA/2018, no valor de 

2.641.029,14 (dois milhões seiscentos e quarenta e um mil vinte e nove reais e quatorze centavos), 

que demonstra as informações necessárias para abertura do crédito, como consta na justificativa. 

que expõe as necessidades da 1 idade Orçamentaria. 

Foi solicitado o parecer técnica junto ao Departamento Contábil no que tange o aspecto 

contábil, financeiro e orçamentário do projeto de lei em comento, onde pode observar que consta 

Parecer favorável uma vez que demonstrou apuração pela Secretaria de origem. 

Observa se também o Parecer 515/2018, da Procuradoria Jurídica, que diante da 

viabilidade técnica do Projeto de Lei, no que tange ao mérito, a Procuradoria Jurídica entende que 

o prosseguimento para a elaboração do projeto é possível. 

• 	Pelas razões expostas, observamos que Para abertura de crédito adicional, poderá ser 

indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos adicionais de 

transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou subestimados no orçamento. 

Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que 

atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro. 

Diante da disposição contida na Lei Federal 4.320/64, exposto pela Procuradoria Jurídica 

em seu parecer, e do ponto de vista da constitucional idade, esta Coordenadoria nada tem a opor à 

tramitação do presente projeto. 

Ouro Preto do Oeste, 28 de junho de 20 

Marinalva Re ende Vieira 
Coordenadora do Sis ema de Controle Interno 
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